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DELIBERAÇÃO  Nº 041, DE 29 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a transferência de crédito de potencial construtivo adquirida no processo 2770020/2012 no valor de R$ 32.058,02 e consequente abatimento da contraprestação financeira adquirida no processo 3420224/2013 de R$ 162.289,49, perfazendo a diferença em R$ 130.231,47.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando o Art. 57 da Lei Complementar Municipal  nº 215 de 31 de dezembro de 2012;

Considerando a decisão unânime do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 28 de agosto de 2014,
DELIBERA:

Art. 1º. Autoriza a transferência de crédito de potencial construtivo adquirida no processo 2770020/2012 no valor de R$ 32.058,02 e consequente abatimento da contraprestação financeira adquirida no processo 3420224/2013 de R$ 162.289,49, perfazendo a diferença em R$ 130.231,47.
Art. 2º. Esta deliberação será submetida a aprovação do Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 4º B da Lei Municipal nº 5001, de 07 dezembro de 2007 com redação dada pela Lei 5550/2010, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                   Itajaí, 29 de agosto de  2014. 

PAULO PRAUN CUNHA NETO 
              PRESIDENTE
